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ESTADO DO PIAUI
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Teresina(PI}, 11 de julho-de 2005.

Senhor Govemador,

Tenho a sansfacao de dirigir-me a Vossa Exceléncia para encaminhar-
lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Indicativo de Projeto de
Lei de autoria do Deputado Luciano Nunes que:

“Indxca ao Poder Executivo Projeto de Lei que regula o Processo
adtmmstmtzvo ro 8mbito da Administragdo Publica Estadaal”,

Aprovezto o ensejo para reiterar a Vossa Exceléncia protestos de especial
consideracio e elevado aprm;o

" Dep. THEMISTOCLES FILHO
: Presidente

Excelentissimo Scnhox

JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARALTIO DIAS
Dignissimo Governador do Estado do Piauf

Palicio de Karnak

. NESTA CAPITAL .

' Secretana Goral & Mesa da Assembicin Legislativa do Estado do Piaui lof ool
..~ Av. Marechal Castelo Branco, 201 - CEP.: 64.000-810 ~ Fone: 221-43
. _ E-riail: secretariageral@nlepi.gov.br
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ESTADO DO PIAUL.
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.

INDICATIVO N.° DE DE DE 2005

Indica ao Poder Executivo Projeto de Lei
que regula o processo administrative no
dmbito da Administracio Piblica Estadual

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUL
FACO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lel
TITULO I

Das Disposigbes Preliminares

Artigo 1.° - Esta lei regula os atos e procedimentos administrativos da Administragéo
Publica centralizada e descentralizada do Estado do Piaui, que nio tenham
disciplina legal especifica,

§ 1° - Considera-se integrante da AdministragSo descentralizada estadual toda
pessoa juridica controlada ou mantida, direta ou indiretamente, pelo Poder Publico
estadual, seja qual for seu regime juridico.

§ 2° - Os preceitos desta Lei também se aplicam a0s 6rgdos dos poderes Legisiativo
e Judiciario do Estado do Piaui, quando no desempenho de fungédo administrativa.

Artigo 2.° - As normas desta lei aplicam-se subsidiariamente aos atos e
procedimentos administrativos com discipfina fegal especifica.

Artigo 3.° - Os prazos fixados em normas legais especificas prevalecem sobre os

desta lei.

TITULO I
Dos Principios da Administragéo Pablica

ArtiQo 4° - A Administragdo Publica atuar4 em obediéncia aos principios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eﬁjéivgia, razoabilidade,
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ﬁnalidade proporcionalidade interesse publico, contraditério, ampla defesa,
seguranca jundlca &. motwag:ao dos atos administrativos.

Parégrafo umco Nos processos administrativos’ seréo observados antre outros os
critérios de:

[ — atuagao conforme a lsi & o Direito;

{h - atendimentda fins de interesse geral, vedada a renuncia total ou parcial
de poderes ou cbmbeiéncias, salvo autorizacdo em lei;

t ~ objetividade no atendimento do interesse publico, vedada a promogéo
pessoal de égehtes ou autoridades; |

IV - atuagdo segundo padroes éticds de probidade, decoro e boa-fé;

V -~ divulgagéio oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipéteses de
sigilo previstés na Cdnsﬁtuigéo;

VI - adequacdo entre meios e fing, vedada a imposigéo de obrigagtes,

res_triq:ﬁes e ..s’angées em medidas superjiores aquelas  estritarmente——-——— -

necassarias ao atendimento ac interesse piblico; |

Vil ;-indiéaqé'g'do's pressupostos de fato e de direito que determinarem a
decisdo; |

VIl - observéncna das formahdades essenciais a garantia dos direitos dos
admmsstrados

X~ __adogéo_ de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de
certeza, '_seguranga & respeito aos direitos dos administrados;

b ga'rantia_dos:direitos a comunicagio, a apreéentagéo de alegagbes finais,
a producéo de provas e & interposicio de recursos, nos processos de que
possam résuitar sangdes e nas situacdes de litigio;

A - ~ proibigéo. de cobranga de despesas processuais, ressalvadas as
prevnstas em Iel

Xt - inipulséo 'de ‘oficio, do processo administrativo, sém prejuizo | da
atuagéo dos mteressados |

Xl - Interpretag:éo da norma admsmstratwa da forma que me!hor garanta o
atend:mento do ﬁm publico a que se dmge vedada aplicagio retroatava de
nova mterpreiaqéo
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_ Artigo 5.° - A norma administrativa deve ser interpretada e aplicada da forma que
meihor garanta a reatizacéo do fim publico a que se dirige.

Artigo 6.° - Somente a lei podes'a
| - criar condicionamentos aos d:re:tos dos particulares ou smpor—ihes
deyere_& da qualquer especie; e
Ii - prevet infrag6es ou prescrever sancoes.

CTITULO
Dos Atos Administrativos

CAPITULO |
Disposicao Preliminar

Artigo 7.° - A Admihistraq.éo ndo iniciara quaiquer atuacéio material relacionada com
a esfera juridica dos particulares sem a prévia expedi¢io do ato administrativo que
Ihe sirva deffu_ndamer;to, salvo na hipétese de expressa previséo legal.

- CAPITULO 1
Da Invalidade dos Alos

Artigo 8.° - S&o invélidos 0s atos administrativos que desatendam o0s pressupostos
legals e regu{amentares de sua edigdo, ou os principios da Administracéo,
espeaiaimente Tos casos de: |
i~ mcompeténcta da pessoa juridsca Grgéo ou agente de que emane;
i < omiss&o de formalidades ou pmcedamentos gssenciais; :
H 1mpropnedade do objeto;
V- mex:sténcra ou impropnedade do motwo de fato ou de d;reato
V - desvio de podar
Vi - faita ou insuficiéncia de motivaco.
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Paragrafo unico - Nos atos dlscnc::onénos sera razdo de invalidade a falta de

corre!agéo légica entre 0 motivo & o conteudo do ato, tendo em vista sua finalidade.

Artigo 9.° - A méﬁvagéd indicard as razdes que justifiquem a edigdo do ato,
especnalmeme a regra de competéncia, os fundamentos de fato e de direito e a
finalidade objetivada. _

§12-A motivacio deve ser expiicita, clara e congruente, podendo consistir em
declaracdo de c’onca_rdéhéia com fundamentos de anteriores pareceres, informagdes,
decisbes ou propostas, que, neste caso, serjo parte integrante do ato.

§ 2° - Na solugBo de varios assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio
mecanico que -reprdduzé 0s fundamentos das decisbes, desde que nido prejudique
direito ou garantia dos mteressados

§32-A mohvagéo das. declsées de 6rgdos colegiados e commsﬁes ou de decisbes
orais constaré da respectiva ata ou de termo escrifo.

§4° - A motwagﬁo do ato no procedimento administrativo poderd consistir na
remiss&o a pareceres ou manifestagbes nele proferidos.

Artigo 10 - A Adniihistra&;éc deve anular seus proprios atos, quando eivados de vicio
de 3egaiidéde., e :pode revoga-ios por motivo de conveniéncia ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos.

§ 1°- O direito da Administrag@o de anular og atos administrativos de que decorram
efeitos favordveis para os destinatarios decai em cinco anos, contados da data em
que foram praticadas saivo comprovada ma-fé.

§ 2° - No caso de efextos patrimoniais continuos, ¢ prazo de decadéncia referndc no
parégrafo anter;or cuntar-se a da percepgio do primeirc pagamente

§3°- Consndera—se exerc:cm do direito de anular, qualquer medida de autoridade
admmqstratw_a que impode. impugnagao avalidade do aio.

Artigo 11 ~ A Adm;mstragéo convalidara seus atos invalidos que néo acarretarem
lesdo ao mteresse publ;co nem pre;uizos a terceuros




ESTADO DO PIAUIL
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.

CAPITULO 11l
Da Formalizag8o dos Atos

Artigo 12 - A competéncia & irrenunciavel e se exerce pelos orgdos administrativos a
- que foi atribuida como prépria, saivo os casos de delegacdo e avocagio legaimente
admitidos. '

§ 1° - Sdo atos administrativos:

I - de competéncia privativa:
a) do Governador do Estado, 0 Decreto;
b) dos Secretarios de Estado, do Procurador Geral do Estado e dos
Reitores das Universidades, a Resolugso;
¢) dos 6rgéos colegiados, a Deliberagso;
Il - de competéncia comum:

a) a todas as autoridades, até o nivel de Diretor de Unidade; &as
autoridades policiais; aos dirigentes das entidades descentralizadas, bam
como, quanco estabelecida em norma legal especifica, a oulras
autoridades administrativas, a Portaria;

b) a todas as autoridades ou agentes da Adminisiragdo, os demais atos
administrativos, tais como Oficios, Ordens de Servigo, Instrucdes e outros.

§ 2° - Os atos administratives, excetuados os decretos, e os referidos no artigo 14
desta lei, serdo numerados em séries proprias, com renovagéc anual, identificando-
se pela sua denominagdo, seguida da sigia do orgdo ou entidade que os tenha
expedido.

Artigo 13 - Os atos administrativos produzidos por escrito indicardp a data e o local
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de sua edlgéo e conterao ‘& identificac8o norminal, funcronal e a assinatura da
autoridade msponséve!

Artigo 14 - .Os atos de contetdo normative e os de carater geral serfo numerados
em séries especificas, seguidamente, sem renovacio anual.

Artigo 16 - Os reguiamentos serfo editados por decreto, observadas as seguintes
regras: o -
| - nenhum regulamento podera ser editado sem base em fei, nem prever
infragiées, éangﬁes, deveres ou condicionamentos de direitos nela ndo
estabslecidos; _
i - o8 decretos serdo referendados pelos Secrefdrios de Estado em cuja
area de a_tu'_agéé: devam incidir, ou pelc Procurador Geral do Estado, quando
. forocaso; | .

- n;éh’hum d,ecr_éto regulamentar sera editado sem exposicdo de motivos
que_-demoﬁstre'o fundamento legal de sua edicdo, a finalidade das medidas
adotadés' e a extenséo de seus efeitos;

IV - a8 minutas de regulamento serfio obrigatoriamente submetidas ao 6rgdo
juridicci ddm'p'etente, antes de sua apreciaglo pelo Governador do Estado.

CAPITULO IV
Da Publicidade dos Atos

Artigo 16 - Os ams:administrativos. inciusive os de carater geral, entrardo em vigor
na data de;'su_a_ p_ublicaq;ép,- saivo disposigéo_expressa em contrario.

Artlgo 7 - Salvo norma expressa em contréno a pubi;csdade dos atos
admxmstratsvos consxst:ré &m sua pubhcac;éo no Diario Oficial do Estado, ou, quando
for o caso - na _clt_agéo notsﬁcagéo ou mtimagéo do interessado.

Paragrafo Gnlco -~ A publicacBio dos atos sem conteGdo pormativo podera ser
resumida. ' '
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S CAPfTULOV
.. Do Prazo para a Producio dos Atos

Artigo 18 -f..;Seré”_de BO'(sessenta)_ dias, se oufra nao for a determinagéo legal, o

prazo maximo para a p'r'ética' de atos administrativos isolados, que ndo exiiam
| procedimento para sua- prolagao ou para a adogéo, peia autoridade publica, de
outras provudénc:as necessérlas & aplicac8o de lei ou decisdo administrativa.

Paragrafo t‘micb - O prézb fliird a partir do moments em que, & vista das
curcunsténcnas tornar-se Iogncamente possivel a produgdo do ato ou a adogdo da
medada permntada prorrogagéo guando cabivel, mediante proposta justificada.

~ CAPITULO VI
‘Da Delegagio e da Avocagéo

Artigo 18 - Um 6rg§o admmlstratwo € seu tntular poderéo se ndo houver
impedimento legal, delegaf parte da sua competéncia a outros 6rgios ou titulares,
ainda que_es_tes_ néo ihe sejam hierarquicamente subordinados, quando for
conveniente, em '; rézéo de circunstancias de indole técnica, social, econdmica,
juridica outerritorial. - -

Paragrafo umco O dlSpOStO no caput deste artigo aplica-se & del egagﬁo de
competéncia dos érgﬁos co egnados aos respectwos pres:dentes

Arﬁgo 20 - Séo mde!egéve;s entre outras hlpéteses decorrentes de normas
' espec;f" icas:

l-a competéncza para a edsg:éo de atos normatwos gue regulem d;reatos e

deveres dos admmtstrados

- - as atrtbuu;ées ingrentes ac carater polltlco da autor;dade

it - as atrfbw(;ées recebidas por delegagdo, salvo autorizafjao expressa e na
| forma pcr ela detemmada ?2

o
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IV - a totalidade da competéncia do érgo;

V - as competéncias essenciais do érgdo, que justifiquem sua existéncia.
VI - a decisdo de recursos administrativos.

Artigo 21 - O ato de delegagdo e sua revogacdc deverdc ser publicados no meio
oficial.

§ 12 O ato de delegacg8o especificara as matérias e poderes transferidos, os limites
da atuag@o do delegado, a duragdo e os objetivos da delegacdo e 0 recurso cabivel,
podendo conter ressalva de exercicio da atribuigdo delegada.

§ 22 0 ato de delegagéo ¢ revogavel a qualquer tempo pela autoridade delegants,
§ 37 As decisdes adotadas por delegacéo devem mencionar explicitamente esta
qualidade e considerar-se-40 editadas pelo delegado.

Artigo 22 - Sera permitida, em carater excepcional € por motivos relevantes

devidamente justificados, a avocagdo temporaria de competéncia atribuida a orgéc
hierarquicamente inferior.

TITULO IV
Dos Procedimentos Administrativos

CAPITULO |
Normas Gerais

Secéo |
Dos Principios

Artigo 23 - Os atos da Administrag&o serdo precedidos do procedimento adequado
a sua validade ¢ & protecfo dos direitos e interesses dos particulares.

Artigo 24 - Nos procedimentos administrativos observar-se-a¢,) entre outros

o />




o Esmmmmnw
ASSEMBLE‘IA wmsm TIVA.

requas:tos de val:dade a :guaidade entre os administrados e o dewdo processo legal,
especaalmente quanto a ex;genc:a de publicidade, do contraditério, da ampla defesa
e, quando for o caso do deSpacho ou decisdo motivados.

§ 1°- Para atendlmento dos principios previstos neste artigo, serdo assegurados as
partes sem pre;uzzo de autros que lhe sejam assegurados, os segumtes direitos:

I - ser fratado com respelto pelas autoridades e servidores, que facuhtaréo 0 exercicio
de seus dlraltos R cumpnmento de suas obrigacbes;

Al - ter ciéncia da tramitagéa_ dos processos administratives em que tenha & condiggo
de interessado, ter vista dos autos, obter copias de documenios neles contidos e
conhecer as decisées proferidas;

{li - formutar alegaqﬁes & apresentar documentos antes da decisdo, os quats serﬁc
objeto de conszderqgao peio orgéo competente;

IV - fazer-se assust:r facuftatwamente por advogadc salvo quando obrigatria a
representag:éo por forga de Iei

§ 2°- Somente podersio ser recusadas, mediante decisdo fundamentada, as provas
propostas pelos ihtekeséados quando seiam iticitas, imperfinentes, desnecessarias
ou protelatérias, observado o direito ao contraditério e 2 ampla defesa.

Secio il
Do Dirgito de Petiggio

Artigo 25 Flca assegurado a qualquer pessoa, fisica ou ;urndsca
mdependeﬂtemente de pagamento o direito de peticdo t:ontra niegaiidade ou abusa
de podere para a defesa da direitos.

Parégrafo unico As ent;dades assocnatwas guando expressamente autorizadas
- por seus estatutos ou por ato especial, e os sindicatos poderdo exercer o direito de
peticdio, em defesa dos direttos e interesses co!etwos ou mdiwduals de seus

membros ' '




ESTADO DO PIAUL
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA,

|

Artigo 26 - Em nenhuma hipétese, a Administragio poderd recusar-se a protocolizar
a peticdo ou receber documento, devendo o servidor orientar o interessado quanto
ao suprimento de eventuais fathas, sob pena de responsabilidade do agente.

Secéo Iit
Da Instrugio

Artigo 27 - Os procedimentos serfo impulsionados e instruidos de oficio,
atendendo-se a celeridade, economia, simplicidade e utilidade dos tramites, sem
prejuizo de direito dos interessados de propor atuagdes probatérias.

Artigo 28 - Quando o interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em
documentos existentes na propria Administragdo responsavel pefo-provesso ou em—— -
outro orgéo administrativo, ¢ 6rgdo ou é entidade da Administragao estadual que
necessitar de informagdes de outro, para instrucéc de procedimento administrativo,

podera requisité-las diretamente, sem observancia da vinculagdo hierdrquica,
mediante oficio, do qual uma copia serd juntada 2o0s autos.

Artigo 29 - S30 inadmissiveis no processo administrativo as provas obfidas por
meios ilicitos.

Artige 30 - O interessado poderd, na fase instruidria e antes da tomada da decisio

juntar documentos e pareceres, requerer diligéneias ¢ pericias, bem como aduzir

alegacdes referentes & matéria objelo do processo.

§ 12 Os elementos probatérios deverso ser considerados na motivaciio do relatric e
da decisdo. |

§ 2° Somente poderdo ser recusadas, mediante decisio fundamentada, as provas
propostas pelos interessados quando sejam ilicitas, impertinentes, desnecessarias

ou protelatorias. /«»D !
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Amgo 31 . Quando for nec.esséna & prastag:éo de mformag:ﬁes Ou & apresentagéo
de provas pelos lnteressados ou terceiros, serdo expedidas intimages para esse
fim, mencaonando-se data prazo forma e condigbes de atendimento.

Parégrafo unico Néo sendo atendida a intimacéo, podera o 6rgao competente, se

entender re!evante a matena suprir de oficio a om:sséo n&o se eximindo de proferir
a decisdo.

Artig_o 32 -_Quandb'_dados, atuacdes ou d_ocum?e_nios solicitados ao interessado
forem necessérios a apreciacéo de pedido formulado, o ndo atendimento no prazo

fixado pela Administragdo para a respecliva apresentagso implicars arguivamento do
processo,

Artigo 33 -'Q:uand'o i|:>c$r disp‘bsigéo de ato normativo devam ser previamente obtidos
!audos técmcos de érgéos admm;stratwos e estes ndo cumprirem o encargo no-
prazo assmalado o 6rgéo responsavel pela instrucfio solicitara laudo técnico de
outro 6rgéo aotado de_qqahﬁcar;éo e capacidade técnica equivalentes.

Artigo 34 - O 6rgéo de mstrugéo qgue néo for competente para emitir a decisfio final
glahorara relaténo mdicando o pedido inicial, o contetido das fases do procedimento
e formulara proposta de decis#o0, objetivamente justificada, encaminhando o
processo a autonda_de c.ompetente.

Artigo 35 - Durante a instrugdo, os autos do procedimento administrativo
permaneceréo na Tepartigdo competente. '

Artigo 36 - Quando a matena do processo envolver assunto de interesse geral, ¢
drgéo competente poderé mediante despacho mofivado, autorizar consulta publica
para mamfestagao de tercerros antes da decis&o do pedido, se nfo hiouver prejuizo
para a parte mteressada o

§1°. A abertura da consulta publica sera objeto de dwusgagao pelos meios oficials,
a fim de que 0s autos possam ser exammados polos mteressadosﬁf ando-se prazo
para oferemmento de alegag&es escritas. /,D
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§20-0 cofnparecnme’nto a consuita pﬁbléca néo confere, por si, a condicsio de

interessado no processo mas constlmz o direito de obier da Admsmstragéo resposta
fundamentada.

Attigo 37 - Arites da 'toma_dé de deciso, a juizo da autoridade, diante da relevancia
da questlo, poders ser realizada audiéncia publica para debates sobre g matéria do
processo. - S

Artigo 38 - Os 6fgéos e entidades administrativas, em matéria relevante, poderao
estabelecer outros meios de participagio dos administrados, diretaments ou por
meio de organizagbes e associagbes legaimente reconhecidas.

Artigo 39 - 08 resultados da consuita e audiéncia publica e de outros meios de

participagdo dos admimstrados deverfo ser acompanhados ds mdccagac; do
procedimento adotado '

Secgdo IV
Dos Praros

Artigo 40 - _Quéhdo outroé ndo estiverem previsfos nesta lei ou em disposicbes
especiais, seréo cb'edecidos 0s seguintes prazos maximos nos procedimentos
administratives: | |
I ~ para .gutuagéa,;juntada aos autos de quaisquer elementos, publicacdo e
outras ';irovidéncias de mero expediente: 2 {dois) dias;
# Qp:cira 'expediqéo de notificagfio ou intimagéo pessoal: 6 (seis} dias;
I pafa'elaborar;éo e apfesen'tagz'éa de informes sem caréter-técnico ou
juﬂdlCO 7 (sete) dias |
v - para eiaborat;éc € apresentacio de pareceres ou informes de carater
técnico ou juridico: 20 (vinte) dias, prorrogaveis por 10 (dez) dias quando a
giligéncia requerer o deslocamento do agenta para tocatsdade diversa
daquela onde tem sua sede de exercicio;
V- para declsﬁes no curso do procedimento: 7 (sete) dias;
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Vi - para mamfestagées do particular oy provndenmas a seu cargo: 7 (sete)
dias, saivo quando obngatonamente intimado de parecer técnico ou juridico
| que ihe seja adverso quando o prazo sers de 15 (qumze) dias;

Vi - para dec:séo final: 20 (vmie) dias,

il - pa_ra_ _o_ut_ra_s prcwdéncsas_ da Admsmstrag;éo: 5 {cinco) dias.

§ 1°- O prazo ﬂu;ré a partn‘ do momento em que, a vista das circunstancias, tornar-
se . logicamente possivei a produgéo do ato ou a adogdio da pmwdénma
§ 2° - Os prazos prewstos neste artigo poderdo ser, caso s caso, prorrogados uma
vez, por igual perfodo pela autoridade superior, 4. vista de representagéo
: fundamentada do agente responséve! por seu cumprimento.

§ 3°-Se um parec:er obngaténo ¢ vinculante derxar de ser emitido no prazo fixado, o
processo nio teré segusmento até a respectiva apresentagdo, responsabilizando-se
quem der causa ac atraso : o

§ 4° - Se um parecer obrigatorio e ndo vinculante derxar de ser emitido no prazo
fixado, o processo podera ter prosseguimento e ser decidido com sua dnspensa sem
prejuazo da responsabrhdade de quem se omitiu no atendimento.

§ 5° - no caso de descumpnmento por parte da Administracéo dos dema;s prazos
previstos neste artigo, responderé 0 agente que der causa a0 atraso por eventuais
danos. causados aos administrados,

Artigo 41 - O prazo méxzmo para decisdo de requenmentos de qualquer espécie
apresentados a Admmlstrag:éo sera de 120 {cento e vinte) dias, se outro nao for
legalmente estabelecido,

- §1°- Ultrapassado 0.prazo sem decisio, o interessadd podera cansmerar rejeitado o

' requenmento na esfera administrativa, salvo previsso legai ou regulamentar em
- Contrario, sem prejuizo da fesponsab;hdade de quem der causa 20 atraso, que deve

ser apurada de of:cso peia Administragéo.

§2°- Quando a compiexfdade da questio envolvzda ndo permitir 0 atendimento do
- prazo prev:sto neste artzgo a autondade cientificara o interessado das providéncias
até entdo tomadas sem pre;u:zo do dssposto no paragrafo anterior.
§ 3.0 d;sposto no § 1“’ deste amgo néo desonera a autorida '
apremaro requenmento o

do dever de
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Seglio V
Da Publicidade

Artigo 42 - No~ curso de- qualquer procad;mento atministrativo, as citagdes,
mﬁmagﬁes e notn‘" cagoes quando feitas pessoaimente ou por carta com aviso de
recebimento, observarso as seguinies regras:
|- constitui 6nus do requerente informar seu enderego para correspondéncia,
bem como alteragdes posteriores;
I - co_nsiderae'se efetivada a intimacio ou notificacdo por carta com sua
entrega no enderego fomecido pelo interessado, desde que se assegure a
certeza da ciencia do interessado;
Hi - sera obngator:amente pessoal a cntag.écx do acusado, em procedemento
_ -sancmnaténo € a intimagdo do terceiro mtemssado em procedimento de
mvakdag:ac '
V - na citagéo, nctiﬁcagéo ou intimagdo pessoal, caso o destinatario se
recuse a assmar 0 comprovante de recebimento, o servidor encarregado
' cerhﬁcaré a entrega @ arecusa;
Ve quando o pamcular estiver representado nos autos por procurador, a este
seréo dlng!das as not;ﬁcat;.ﬁes @ intimagbes, salvo disposigdo em contrario.

Pafagrafo inico -~ .No éaso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com
domicilio indeﬁni:do,:a :in'timagéo deve ser efetuada por meio de publicagéo oficial,

Artigo 43 - Durante a instrugio, sera concedida vista dos autos ao interessado,
mediante simpies_.s_olicitaQéo, sempre que ndo prejudicar 0 curso do procedimerzto.

. Paragrafo . umco - A concessio de. vista serd- obngatér:a no prazo para
mamfestar;.éo do mteressado ou para apresentag:ao de recursos madzante
pubhcagée no- Dléno Oflcmi do Estado

Artigo 44 - Ao-fadifég'a_dd--_assegurado o direito de retirar os autos da fleparticso,
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mediante recubo durante 0.prazo para manifestacio de seu constituinte, salvo na

h:pétese de prazo comum

CAPITULO i
Dos Recursos
Segdo | |
'Da Legitimidade para Recorrer

-Artigo 45 Todo aquele que for afei:ado por decisio admimstratwa podera dela
recorrer, em defesa de mteresse ou direito.

Artigo 46 - A Proéurédoﬁa Geral do Estado compste recorrer, de oficio, de decisSes
que contranaram Sumula Administrativa ou Despacho Normativo do Governador do
Estado, sem prejmzo da possnbiiadade de deflagrar, de oﬂcxo o procedimento
invalidatério pertsnente nas hipéteses em gue ja tenha decorrido o prazo recursal,

Secdo il
Da Competénc:a para Conh@cer do Recurse

Artigo 47 - Quando norma legal ndo dispuser de outro modoe, serd competente para
~ conhecer do recur'sp'a autoridade imediatamente superior aquela gue praticou o ato.

Artlgo 48 - Salvo dlsposzgéo Iegai em contrario, a instancia maxima para o recurso
adm:mstratsvo seré

1-na Admm:stragéo centra?rzada o Secretdrio de Estacéo ou aulioridade g ele
_equnparada excetuados 0$ C3808 em que 0 ato tenha sido por ele pratncado
ongmanamente e

i-na Admzmstragéo descantralizada, o dmgenta supermr tia pessoa ;und!ca

‘@2
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Parégrafo umco O dlsposto neste artigo ndo se aplica ao recurso prewsto no
artigo 38

Secao il
-Das Situactes Especiais

Artigo 49 - S&o :irfe_cqrrfveis, na esfera administrativa, os atos de mero expediente
ou preparatérios de decisbes, garantido o direito ao contraditrio na hipétese do
inciso VI, do artigo 32, desta Lei,

Artigo 50 - Contra decisSes tomadas originariamente pelo Governador do Estado ou

pelo dirigente superior de pessoa juridica da Administracio descentralizada, cabera

pedido de reconssderat;éo que nac poders ser renovado, observando-se, no que
_ couber o regame do recurso hierarquico. '

Paragrafo unico 0 pedldo de reconsrderat;éo 86 sera admitido se contiver novos
argumentos, e sera sempre, dirigido & autoridade que houver expedido o ato ou
proferido a decasﬁo

Secdo IV
- Dos Requisitos da Peticdo de Recurso

Artigo 51 A peﬁgéo de 'fecurso observara os seguiniés requisitos; -
| - seré dangtda a autondade rec:omda e pretocolada no orgao a que esta
pertencer
I -trard a indlcat;éo do nome, qua iflcaq:éo 8 enderego do recorrente;
i - con_te.r_.é exposlgéo, clara e completa, das razées da inconformidade.

_ Artigo 52 - Saivo dzspos:géo {egal em contrario, o prazo para ap esentagéo de
recurso ou pedido de reconmdera;:éa serd de 15 {quinze) diaskcontados da
publicago ou notificago do ato. /,_) |
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Artigo 53 ~ A autoridade QUe receber recurso erroneamente 6esignado encaminhar-
lo-8, imediatamente,-.équ'eia' que entender competente para o julgamento do recurso.

SecdoV
Dos Efeitos dos Recursos

Artigo 54.0 recurso _seré'recebido no efeito meraments devolutive, salvo quando:

|- -bdlj\(ér previsdo legal ou regulamentar em contrario; e
i - além de relevante seu fundamento, da execugso do ato recorrido, se
provido, puder resuitar a ineficécia da deciso final.

Parégrafo Gnico - Na hipétese do inciso Il, o recorrente podera requerer,
fundamentadamente em petng:éo anexa ao recurso, a concessao do efente
suspenswo '

Segdo VI
Da Tramitac8c dos Recursos

Artigo §5 - A tramitagdo dos recursos cbservara as seguintes regras:

- {-a riétigéo sera juntada aos autos em 2 (dois) dias, contados da data de
seu protoco#o '
Il - quando os autos em que foi produzida a decisdo recemcia t:verem de
permanecer na reparticdo de origem para quaisquer outras prowdencras

' cabuve!s 0 recurso seré autuado em separado, trasiadando-se. cép;as dos
elementos necessarios; .
i1l - requerida a concessdo de efeito suspenswo a autorzdade recorrida -
apreclaré o] pedido nos 5§ (¢inco) dias subseqientes;
I - havendo outros interessados representadas nos. autﬁs seréo estes
-antlmados com prazo comum de 15 (quinze) dsas para oferecimento de

contra-razﬁes . //)
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V- com ou sem contra~razées 0s autos serdo submehdos av orgdo juridico,
para. elaboragéo de parecer no prazo maximo de 20 (vinte) dias, safvo na
hlpotese do amgo 38:

Vl-a autoridade recornda poderd recons;derar seu ato nos 7 (sete) dias
subsequentes

Vit - mantido o ato 05 autos serdo encaminhados 3 autoridade competente
para conhecer do rec:urso para decisdo, em 30 (trinta) dias.

§ 1° - As decisbes premstas nos incisos i, Ve V) serén encaminhadas, em 2 (dois)
dias, & publicagdo. no Diéno Oficial do Estado.
§ 2° - Da decis8o prevista no inciso ill, ndo cabera recurso na esfera administrativa.

Artigo 66 - Os recursos dmg:dos a0 Governador do Estado serdo, prevsamente

submetidos & Procurador;a Geral do Estado ou ao orgéo de consuitoria juridica da

entidade descentralzzada para parecer, a ser apresentado no prazo maximo de 20

(wnte) dias, assegurada ao0 recorrente a garantia contida no inciso Vi, do arligo 32,
desta Lei.

Segdo Vil
‘Da Deciséo e seus Efeitos

Artigo 57 - A decisdo de recurso ndo poders, no mesmo procedimento, agravar a
restricdo produzida pelo ato ao interesse do recorrente salvo em casos de
mvaudagéo

Artigo 58 - Ultrapassado sem decnséc 0 prazo de 120 (cento € vinte) dias contado
do protocolo do recurso que tramste sem efedo suspenswo o recorrente podera
cons;deré-lo o rejeltado . na esfera  administrativa.
§ 10 - No caso do pedido de reconsxderagée previsto no amgo 42,0 prazo para a -
decisdo sera de 90 (noventa) dias. _ _
§2°-0 d_lsposto nestg artigo ndo desonera a autoridade do dever ge apreciar o
recurso. /;5 _ ' ' -
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Artigo 59 - Esg’otados- os recursos, a decisdo final tomada em procedimento
adm'inistrativ'o_ formalmente: regular néo podera ser meodificada pela Administragéo,
salvo por anulacso ou revisdo, ou quando.o ato, por sua natureza, for revogavel.

| CAPITULO I
Dos Procedimentos em Espécie

Secéo |
- Do Procedimento de Outorga

Artigo 60 - Regem»_sa pelo disposto nesta Secio os pedidos de reconhecimento, de
atribuicio ou de fiberagao do exercicio do direito. |

Artigo 61 - A competéncia para apreciagﬁ}a do requerimento serd do dirigente do
orgéo ou entidade'_encarregados da matéria versada, saivo previséo legal ou
regulamentar em contrério.

Artigo 62-0 requerimento sera dirigido a autcridade competente para sua deciséo,
devendo mdlcar
-0 rxom_e,_a- q'u'aliﬁjcagao & 0 endereco do requerente,;
Il - o8 fundamentos de fato & de direito do pedido;
Ili - a providéncia pretendida;
V- as provas em poder da Admmlstragéo que o requerente pretende ver
juntadas aos autos '

Parégrafo' unico . ‘O réquerimento serd desde logo instruido com a prova
documental de que o interessado disponha.

Artigo 63 - A tramitagao '_d_os requerimentos de que trata esta Ség.ﬁo observara as

seguintes regras: Iﬂ




DA Esmmmmwi
ASSEMBLE‘M LEGISLA TIVA.

i

b= protocolado (o} expedfente 0 6rgéo que o receber providenciara a autuacio
& seu encammhamento & repartsgéo competente, no prazo de 2 (dois) dias:
- o requenmento seré desde logo mdefendo §:1:] ndo atender : 208 requisitos
dosi mclsos fa V.do artigo anterior, notifi cando-se o fequerente
- se o requerrmenm houver sido dirigido a 6rgao incompetente, este
provadencsaré seu encaminhamento & unidade adeqguada, nofificando-se o
' requerente
V- a autondade determinara as. providéncias adequadas a instrucdo dos
aytos, ouv:ndo em.caso de divida quanto a matéria juridica, o érgao de
~ consultoria 1urid;ca
V- quando os elementos colhidos puderem ‘conduzir ao mdefenmento 0
requerente sera intimado, com prazo de 7 (sete) dias, para mamfestagéo
final, SR
Vi - termmada a mstrugéo a autendade decidira, em despacho moiivado,
' nos 20 {vmte) dias subsequentes;
Vi - ~-da Qecaséo caberé recurso hierérquic:o.

Artigo 64 - Quando duas Ou mais pessoas pretenderem da Admimstragao o}
_ reconhecimento ou- atnbuu;&o de direitos que se exciuam mutuamente, ser
nnstaurado proeedlmento admmistratwo para a decisdo, com observancia das
normas do artlgo antenor e das ditadas pelos principios da iguaidade e do
contraditorio,

_ Segdo i |
- Do Procedimento de Invalidaggo

Artig’o 65 - Rege»se pe!o d:sposto nesta Segéo o pmcedimento para invalidagio de
ato-ou- contrato admimstrativo e, no que couber de outms a;ustes

-_ Amgo 66 - - Q- procednmento para mvahdag:éo pmvocada ohservara as seguintes
regras: - o

-0 requenmento seré dirigido & autoridade que praticou o ato pu firmou o
contrato atendldo;Sjequ;sztcs do artigo 54;
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Il - recebido o requerlmento sera ele submetido @o orgéo de consultoria
jundlca para emlsséo de parecer, em 20 {vinte) dias;

-0 orgéo jundlco opinaré sobre a procedéncia ou ndo do pedido,
sugenndo quandra for O casc, providéncias para a instrucéo. dcs autos €
esc}arecenda se a eventuai invalidago atingirg terceiros,

v - quando o parecer apontar a existéncia de terceiros interessados, a
autondade determmara sua mtlmagéo para, em 15 (quinze) dias, manifestar-
se a respeito;

V - concluida a ;nstmgao serdo mt;madas as paries para, em 7 (seie) dias,
“apresentarem suas razdes finais;

VI - a autoridade, ouvindo o 6rgdo juridico, decidird em 20 (vinte) dias, por
despacho moﬁvédo, do qual serdo intimadas as partes;

Vi - da decisdo, cabera recurso hierarquico.

Artigo 67 - O procedimento para invalidacgo de oficio observard as .saguimes
regrés: : -
{ - q'uéndo se t?_afar da inv_alidade de ato ou conirato, a autoridade que o
praticou, ou. 86U superior hierarquico, submetera o assunto ao érgdo de
consuitor:a jundica ‘ |
-0 érgﬁo 3und;co opmara sobre a validade do ato ou contrato sugerindo,
quando for 0 caso, prov:dénmas para instrucdo dos autos, e indicara a
necessrdada ou néb da instauragéo de contraditério, hlpétese em que serdo
apllcadas as d:spos:qﬁes dos incisos iV a Vil do artige anterior.

Artigo 68 - No curso de procedtmente de invaudac;ao a autoridade podera, de oficio
ou em face de requenmanto suspender a execuc¢io do ato ou contrato, para evitar
prejuizos de reparagéo onerosa ou impossivel. '

Artigo €9 - !nvaildado [o] ato ou centra‘to a Admzmstragéo tomara as prowdencaas
: necessarsas para desfazer os efeltos produz;ﬁcs salvo quanto a terceiros de boa fé
determinando a a_p_ur_agén de_eventuws responsabu!adad?;‘)_
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'Segéo i
' Do Procedimento Sancionatario

Artigo 70 - Nenhum_a sancdo administrativa serd aplicada a pessoa fisica ou juridica
pela Adminis’trégéo. 'P&_bﬁt’;_a,_ sem que lhe seja assegurada ampla defesa, em
procedimento sancionat6rio. '

Paragrafo dnico - No curso do procedimento ou, em caso dg extrema urgéncia,
antes dele, a. Admlmstragéo podera adotar as medidas cautelares estritamente
mdsspensave:s a eﬁcécaa do ato final,

Artigo 71- O prcce_di‘méhto"sancionatério observard, salvo legislacéo especifica, as
seguintes regras: . - | |
[ - venflcada a ocorréncaa de infracdo administrativa, serd instaurado ©
respectwo procedlmentc para sua apuracio;
fi - 0 ato de mstauragéo, expedido pela autoridade competente, indicara os
fatos em que se baéeia € as normas pertinentes & infracdo e a sancéio
apficavel: _ _
Hl - o acusado sera citado ou' intimado, com cépia do ato de instauragso,
para, em 15 (qumze) dias, oferecer sua defesa e indicar as provas que
pretende produzur _ _
IV - caso haja’ requenmentc para produgao de provas, a autoridade apreciard
sua. pemnéncia em daspacho motivado,
V-o acusado serd ;ﬂt:mado para: |
a) mamfestarnse em 7 (sete) dias, sobre os documentos juhtadcs a0s
'_autes peia autortdade se maior prazo néo lhe for assmado em face da
compiexsdade da prova
. by accmpanhar a produgéo das provas orais, com antecedéncza minima
de 2 (dons) daas
c) formu!ar quesltos e indicar assustente técmco quando necessaria prova
periceal em7 (sete) dtas '
d} oonciuida a mstru:;,éo apresentar em 7 (sete) dias suas alegagﬁes

fingis; /*D
@ // ]
: Y e -
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_ VI antes da demséo seréa ouvido o orgao de consultoria jurldzca

Vit - a decaséo devidamente motivada -sera proferida no prazo méxmo de
20 (vmte) dlas notlf cando-se 0 interessado por publicacdo no Dnano Oficial
do Estada

Vil - da deciséo caberé recurso

Artigo 72 - O procedsmento sancconaténo sera sigiloso até dec;sao final, saivo em
relagio ao acusade seu pmcurador ou terceiro que demonstre ieg;timn interesse.

Parégrafo ﬁmco - incidirs em infragac disciplinar grave o servidor que, por qualguer
forma, dlvulgar irreguiarmente informagdes re!atwas & acusacéo, ao acusado ou ao
procedlmento

: Segdo IV _
- Do Procedimento de Reparagio de Danos

Artigo 73 - Adueie'que pretender, da Fazenda Plblica, ressarcimento por danos
causados por agente publico, agindo nessa gualidade, podera requeré-lo
admlnlstfat;vamente observadas as seguintes regras:
-0 requer:mento sera protocolado na Procuradoria Geral do Estado, até 5
{cinco) anos contados do ato ou fato que houver dado causa ao dano:
- o protocolo do requerimento. suspende nos termos da legislagdo
pertmente a prescngéo da agao de responsabilidade contra o Estado, pelo
periodo que durar sua tramitacéo;
it - o réQueﬁmen%o'conteré 08 requisitos do arligo 54, devendo trazer
indicagdo precisa do montante atualizado da mdemzag:éo pretendida, e
_ declaragéo de que o interessado concorda com as condigbes cont:das neste
artigo e no subsequeme . . o
ivV-o prcced:mento dirigido por Procurador do Estado observara as regras

“do arﬂgofiﬁ /,)
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' V-a decisé‘o do requerimento cabera ao Procurador Geral do Estado ou ao

dmgente da entldade descentrahzada - que recorrerdoe de oficio ao

_Govemador nas hnpdteses prewstas em reguiamento; _

Vi - acohhido em definitivo ¢ pedido, total ou parciaimente, sera feita, em 15

(quinze) dias, a inscriq.éo, em registro cronoldgice, do valor atualizado do

débito, intimando-se o interessado; '

Vil -a ausénc:a de manifestacio expressa do interessado, em 10 (dez) dias,

contados da mt;magéo implicarsd em concordénc;a com o valor inscrito; caso

nao concorde com esse valor, o mteressado podera, no mesmo prazo,

apreserztar desasténma cancelando-se a inscrigdo e arquivando-se os autos;
Vil - os débll‘OS inscritos até 1° de jutho serdo pagos até o Gitimo dia Gatil do

exercicio segu;nte- a conta de dotagdo orcamentaria especifica:

X-0 depésrto em conta aberta em favor do interessado, do valor inscrito,

atualizado monetarramenta até o més do pagamento, importara em quitagéo - - -

do déblto

X-0 mteressado mediante prévia notificagdo & Administragio, podera
consudetar mdefendo seu requerimento caso ¢ pagamento ndo se realize na
forma e no prazo previstos nos incisos Vil e IX.

§ 17 - Quando o interessado utilizaf—se da facuidade previsia nos incisos VI, parte
final, e X, perderé quaiquer efeito o ato que tiver acolhido 0 pedido, ndo se podendo
invocé-lo como recanhec:mento da responsabilidade administrativa.

§ 20 - Devudamente autor;zado pelo Governador, o Procurador Geral do Estado
poders delegar, no mbito da Administracio centralizada, a competéncia prevista no
inciso V, h;pétese em que o deiegante tomar-semé & insténcia méxima de recurso.

Artigo 74 - Nas mdamzagées pagas nos termos do artigo anteﬂor néo mc;dwée
juros, honorénos advocatlcros ou quaiquer outro acréscimo.

Artigo‘ 75 - Na hipdtése dé condenacéo definitiva do Estado ao ressarcimento de
danos devera o fato ser comunicado ao Procurador Geral do Estade, no prazo de 15
(quinze) - dias, peio érgﬁo encarregadc de oficiar no feito, sob pepa de

| rasponsabmdade R /7 | o | S N
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Artigo 76 - Recebxda a comun;cagéo o Procurador Geral do Estade no prazo de 10
(dez) dias, determmara a instauragéo de- procedimente, cuja tramitag&o cbedecerd o
disposto na Segéo I para apurag;éo de eventual responsabrlzdade clvil de agente
publlco por culpa ou doio

Parégrafo unico - 0 Procurador Geral do Estado, de oficio, determinarg a
instauracdo do proced;mento previsto neste arfigo, quando na forma do artigo 65, a
Fazenda houver ressarcado extra;udncsaimame © particular.

Artigo 77 - Concluindo-se pela responsabilidade civil do agente, serd sie intimado
para, em 30 (tnnta) dias, recolher aos cofres publicos o valor do prejuizo suportado
pela Fazenda atualrzado monetanamente

Artigo 78 :Venci'do sem o pagamento 0 prazo estipuiado no artigo anterior, sera
proposta, de lmedlato a respect:va agéo judicial para cobram;a do débito.

Artigo 79 - Aplica-se . disposto. nesta Secdo as entidades descentralizadas,
observada a reSpechva estrutura administrativa.

Secao V
" Do Procedlmento para Obtengéo de Certiddo

Artigo 80 — F:ca assegurada nos termos de artigo 5° XXXIV, "b", da Constetu;gao_
Federal, a expedlgéo de ‘certiddo sobre atos contratos decisdes ou pareceres
constantes de reglstros ou autos de pmcednmentos em poder da Administracédo
Pdblica, fessaivado o dasposto no artigo 75, '

: Parégrafo umco As cemdées seréio expadzdas sob a forma de relato ou medzanta
' oépua reprogréffca dos eiementos pretendidos.

Artigo 81 -.'Parz-z'_fo}_:exért:iéio do direito previsto no artigo anterjor, o intereskado

©.—
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devera protocotar requerimento no orgéo competente mdependentemente de
qualquer pagamento especsf‘ cando os. e£ementos que pretends ver certificados.

Artigo 82 - O requenmento sera apreciado, em 5 (c:nco} dias Uteis, peia autendade
competente que detemnnaré a expedicdo da certiddo requerida em prazo ndo
superiora 5 (cmco) ciras utels

Artigo 83 - O requerzmento seré mdefendo em des;;acho rmotivado, se a divulgacao
da mformagﬁo sohcutada colocar em comprovado risco a seguranca da sociedade ou
do Estado, vnolar a. intimidade de terceiros au n&o se enquadrar na hipbtese
const;tucronaf

§1°- Na hlpOtese deste amgo a autcndade competente, antes de sua decisao,
OLViF4 0 érgéo de consultona juridica, que se manifestara em 3 {trés) dias (teis.
§2°-Do mdefenmento do pedldo de certid3o cabera recurso.

Artigo 84 A expedlc;éo da certiddo independers de quaiquer pagamento quando o
reguerente demonstrar Sua necessidade paraa defesa de direitos ou esclarecimento
de situagbes de intetesse pessoal,

Paragrafo dnico - Nas demais hipéteses, o interessado devers recolher o valor
correspondente conforme legsslagéo aespscifica.

Secdo Vi
Do Procedlmento para Obtengéo de Infarmagoes Pessoais

Artigo. 85 - Toda pessoa teré direito de acesso acs reg;stros nominais que a seu
_ respelto constem em qualquer espécie de fichario oy registro, mformatizado ou néo,
dos 6rgdos ou ent:dades da Administracio, inclusive pohcfals '

Artlgo a6 - O requenmento para cbtengéo de mfarmagﬁes observara as seguintes
regras '
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I - o mteressado apresentaré ao 6rgao ou entidade do quai pretende as
mfonnagﬁes requer;mento escrito manifestando o desejo de conhecertudo 4]
que -a seu respeito conste das fichas o0 reglstros existentes:

H-as nnfonnagﬁes seréo fomecidas NG prazo maximo de 10 (dez) dias Gtsis,
_ contados do protecolo do requerimento; '

il - as .mfom)_a_gﬁes serso transmitidas em linguagem clara e indicardo,

conforme for requerido pelo interessado:
ajo Qonté;}do ibtegra! do que existir registrado:
b} a fonte das informagdes e dos registros;

- ©) o:prazo ato qual os registros serdo mantidos;

d) as 'catégcrias de pessoas que, por suas fungdes ou por necessidade do
sennr,:o tém diretamente, acesso a0s registros;
@) as categonas de destmaténcs habmtados a receber comunicagio
desses reg;stros e

.f) se tais reglstros séo transmatidos & outros érgdos estaduais, e quais sdo
esses érgéos

Artigo 87 - Os dados extstentes cujo conhecimento houver sado ocultade ao
interessado, quando de sua solicitagdo de informagdes, ndo poderso, em hipttese

a!guma ser utul:zados em quaisquer procedimentos que vierem a ser contra 0
mesmo mstaurados

Artigo 88 - Os érgéos ou enﬁdades da Admm;stragéo a0 ooletar :nformag.ﬁes
devem esc.larecer aas mteressadcs

i-o0 carétar obngaténc ou facultative das respostas;

I~ as conseqﬁénczas de qualquer mcorregéo nas respostas :

ti - os 6rgéos aos quals se destinam as :nformac;oes e |

fv a exnsténcaa do direato de acesso e de renﬁcac;ao das mformag:oas

Paragrafo unico Quando as informagies forem colhidas mediante questiondrios
rmpressos devem eies conter os esclarecimentos de que trata aste amgo
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Artigo 889 - Flca proablda a lnsergao ou conservagio em ﬂchano ou registro de
dados nammais relaﬂvos a opinides politicas, filoséficas ou reklglosas origem rac:al
onentagao sexual e ﬁhagéo smdacal ou partsc%ana

Artigo 90 -«ﬂFi'c_:a vedada a utilizagsio, sem autorizago prévia do interessado, de
dados pessoais para outros fins que n3o aqueles para os quais foram prestados.

Secdo Vil
Do Procedimento para Retificacao de Informacdes Pessoais

Artigo 91 - Qualquer pessoz tem o direito de exigir, da Administracao:
l-a eiimihagﬁo compieta de registros de dados falsos a seu respeito, 0s
quals tenham sido obtidos por meios ilicitos, ou se refiram as hlpéteses
vedadas pelo artigo 81;

ih-a :retiﬁca_gﬁo, complementagdo, esclarecimento ou atualizagdo de dados
incorfétos, iincom_pietcs, dubics ou tesatualizados.

Paragrafo anico é':A-_piicam-se ao procedimento de fetiﬁcégéo as regras contidas nos
artigos 54 e 55.

Artigo 92 -0 fichéﬁo Ou 0 registro nominal devem ser completados ou corrigidos, de
oficio, assim que a entidade ou orgéc por eles responsével tome conhecimento da

incorregdo, desatualizag8o ou carater incompleto de informac8es neles contidas.

Artigo 93 - No caso de informacédc j& fornecida a terceiros, sua alteraglo serd

comunicada a estes,' desde que requerida pelo interessado, a quem dara copia da

retificaq:éo..__ :
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Segéo Vi
- Do Procedimento de Dendncia

Artigo 94 - Qualquer pessoa que tiver conhecimento de vuolagao da ordem juridica,
praticada por agentes admmrstratavos podera denuncsa la & Adm:mstragao

Artigo 95 - A denunc;ta contera a identiifi cagéo do seu autor, devendo indicar o fato o

suas csrcunstanmas e, se pesslvel Seus responséveis ou beneﬁcxénos

Par&grafo Gnico - Quando a denuncia for apresentada verbalmente, a autoridade
lavrara termo, assmado pelo denunciante,

Artigo 96 - instaurado 0 procedimento administrativo, a autoridade responsavel
determmaré as provrdéncuas necessarias a sua instrugdo, observando-se os prazos
legais e as segumtes regras

{- obngaténa a mamfestagéo do érgao de consultoria juridica;

-0 denunclante ndo sera parte no procedimentc podendo, enfretanto, ser

convocado para depor;

W~ o0 resuitado da denuncia serd comumcado a0 autor, se este assim o
so!acitar '

Artigo 87 - incidird em infragdo disciplinar grave a auioridade que ndo der
andamento'imediato, répido e eficiente ao procedimento regulado nesta Seco.

TiTuLo v
Disposie;c’ies Finais

Amgo 98 - 0 descumpnmento injustificado, pela Administracso, dos prazos
previstos nesta iei gera responsabmdade disciplinar, imputdvel aos agentes publicos

encarregados do assunto nao lmpiscando necessanameme eI nuhdade do
prooea'mento
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§ 1* - Respondem também 0s superiores haerérqusces que se omitirem na
fi sc:ahzagao dos serwgos de seus subcrdenados ou que de algum modo concorram
paraa infrag:éo _ : _ S

§2¢- Os prazos concedidés a0s p‘articuiaras poderfic ser devolvidos, 'rﬁed:ante
requenmento do mteressado quando Gbices injustificados, causados pela
Admmtstragao resuitarem na ;mpossubuisdade de atendimento do prazo fixado.

Ax{tigo 99 - Os prazbs"previstos neéta lei séo continuos, salvo disposicio expressa
em contrério, ndo se interrompendo ao0s domingos ou feriados.

Artigo 100 - Quénd'o ndrma néo' dispuser de forma diversa, 0s prazos serio
computados exclumdo—se o dia do comecgo e incluindo-se o do vencimento.

§ 1°- 56 se iniciam @ vencem os prazos em dia de expadiente no 6rgdo ou entidade.
§ 2° - Considera-se- prorrogado 0 prazo até o primeiro dia Utit subseqiients se, no dia
do venc:mento o] expedlente for encerrado antes do horaﬂo normal.

Artigo 101 Esta Jel entrara em wgar em 120 {(cento e vinte) dias contados da data
de sua publtca«;éo

Artigo 102 ~ Ficam revogadas as disposicGes em contrario.

- PALACIO PETRONIO PORTELA om Teresina. (P1), 04 de julho de
2005 o |
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